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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA

Prezada Chefe da DICONI, Sra Eliane Augustin

Assunto: Solicitação de oficialização de credenciamento - Unioeste - Priscila Gleden.

Solicitam-se, gentilmente, procedimentos para oficialização do credencimento da docente
PRISCILA GLEDEN NOVAES DA SILVA junto ao  Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em
Educação em Ciências e Educação Matemática - PPGCEM - Unioeste Cascavel.
 
Anexos seguem:

DOD 
Plano de trabalho assinado pelo parceiro
Minuta de termo de convênio
Edital de aprovação 
Termo de adesão

 
 
Atenciosamente, 
 

 Arquivo(s) anexado(s) ao ofício:
 Minuta_ACT_UNILA_UNIOESTE_MVG_1 (2) (1).docx

 DOD.pdf
 declaração_PPG.pdf

 termo adesão.pdf
 Minuta_plano_PPGECEM_Priscila_assinado.pdf

(Assinado eletronicamente em 08/10/2024 10:19)
MARCIO DE SOUSA GOES

Diretor de instituto - Substituto - ILACVN
Matrícula: 1999746

Destinatário: DICONI

OFÍCIO N° 164/2024/ILACVN

Foz do Iguaçu, 8 de outubro de 2024.
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Documento de Oficialização de Demanda de Convênio

 

x                     Nova solicitação                                   Aditivo de prazo                                        Aditivo

de valor

 

1. UNIDADE SOLICITANTE

Unidade: ILACVN

Representante: Marcio de Sousa Goes

SIAPE: 1999746

Cargo: Vice Diretor Lotação: ILACVN

Venho por meio deste requerer a formalização de convênio entre a UNILA e

Unioeste Cascavel - PPGCEM

Ramal: 9959 E-mail: direcao.ilacvn@unila.edu.br

2. IDENTIFICAÇÃO DO PARCEIRO

Razão Social do Parceiro: Universidade Estadual do Oeste do Paraná

CNPJ: 78.680.337/0001-84



Endereço: Rua Universitária 1619, CEP 85.814-110

Contato na Organização: Clodis Boscarioli

Cargo: Coordenador do PPGCEM

Cidade: Cascavel Estado: Paraná País: Brasil

Telefone: (45) 3220-7284

E-mail: ppgecem.unioeste@gmail.com
cascavel.ppgecem@unioeste.br

 

3. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DO PARCEIRO

Nome Completo: Alexandre Almeida Webber

Cargo: Reitor

4. ENQUADRAMENTO DA INSTITUIÇÃO PARCEIRA

Associação  (  )               Fundação  (  )             Autarquia (x)           Sociedade

de Economia Mista  (  )

 

Empresa Privada  (  )                Outros:

5. OBJETO DA PARCERIA

Credenciamento da professora Priscila Gleden Novaes da Silva como docente

permanente junto ao Programa de Pós-Graduação em Educação em ci?ncia e

Educação matemática - PPGCEM da UNIOESTE campus Cascavel - PR.

 

 

6. HÁ TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS ENTRE OS

PARCEIROS?

Sim   (  )                Não ( x )

mailto:ppgecem.unioeste@gmail.com
mailto:cascavel.ppgecem@unioeste.br


7. JUSTIFICATIVA DO INTERESSE PÚBLICO

A área de formação, atuação e experiência da professora Priscila Gleden tem

relação direta com as linhas de atuação e pesquisa do PPGCEM. Desta maneira,

a atuação da professora Priscila possibilita um enfoque mais aplicado, ampliando

assim a gama de possibilidades de atuação e produção acadêmicas da docente e

de intercâmbio entre as duas instituições, possibilitando a consolidação de um

futuro programa na área pela Unila.

 

8. VINCULAÇÃO COM O PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL

(PDI)

 

O estabelecimento do referido acordo atende, ainda que indiretamente, o objetivo institucional 15.6 ? Pesquisa, mais
especificamente com o item 16.1, que entre suas diretrizes estabelece: Valorizar a atividade de pesquisa, promovendo a
cultura científica e a complementaridade entre graduação e pós-graduação.

 

9. COORDENADOR DO PLANO DE TRABALHO PELO PARCEIRO

TITULAR

Nome completo: Clodis Boscarioli

Cargo: Coordenador do PPGCEM Lotação: Unioeste Cascavel

SIAPE: E-mail:cascavel.ppgecem@unioeste.br

AUXILIAR (opcional)

Nome completo:

Cargo: Lotação:

mailto:cascavel.ppgecem@unioeste.br


SIAPE: E-mail:

10. COORDENADOR DO PLANO DE TRABALHO PELA UNILA

TITULAR

Nome completo: Luciano Calheiros Lapas

Cargo:Diretor Lotação: ILACVN

SIAPE: 1517967 E-mail: direcao.ilacvn@unila.edu.br

AUXILIAR (opcional)

Nome completo:

Cargo: Lotação:

SIAPE: E-mail:

11. Anexos obrigatórios:

?                    Plano de trabalho (documento que especifica a forma de

execução do Convênio);

?                    Comprovante de interesse do parceiro (pode ser e-mail, ofício ou

comunicação).

 

 

                                                                                                                       Foz do Iguaçu/PR, 08 de

outubro de 2024

 

 

MARCIO DE SOUSA GOES

VICE DIRETOR ILACVN

1999746

 

(Assinado digitalmente em 08/10/2024 09:25 )

LIGIA DA FRE WINKERT

CHEFE DE DEPARTAMENTO

DAILACVN (10.01.06.03.04.01)
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(Assinado digitalmente em 08/10/2024 09:14 )

MARCIO DE SOUSA GOES

DIRETOR DE INSTITUTO

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: 1999746
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA - 

UNILA, E DE OUTRO LADO A 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO 

PARANÁ – UNIOESTE. 

 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, pessoa jurídica 

de direito público interno, autarquia federal, instituída pela Lei n.º 12.189 de 12 de Janeiro de 2010, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.806.275/0001-33, com sede na Avenida Tancredo Neves, nº. 6731, 

Jardim Itaipu, CEP: 85.867-900, FPTI Bloco 4, Espaço 4, Sala 3, na cidade de Foz do Iguaçu, 

Estado do Paraná, neste ato representada pela sua Magnífica Reitora, Sra. Diana Araujo Pereira, 

SIAPE: 1619312, doravante denominada simplesmente UNILA; e a UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ, com sede Rua Universitária, 1619, na cidade de 

Cascavel, CNPJ/MF 78.680.337/0001-84 neste ato representado pelo seu Magnífico Reitor, Sr. 

Alexandre Almeida Webber, CPF n.º 941.238.109-34, doravante denominada simplesmente 

UNIOESTE; considerando o que consta no Processo Administrativo do Universidade Federal da 

Integração Latino-Americana, Nº 23422.23332/2023-00; no uso das atribuições legais que lhe 

conferem seus Estatutos, respectivamente, resolvem, em comum acordo, celebrar o presente 

instrumento, observando os preceitos e princípios de Direito Público, e no que couber, o contido na 

Lei Federal n.º 14.133/21 e Decreto n. 11.531/23, tendo entre si justas e acordadas as seguintes 

condições: 

 

CAPÍTULO I – DO OBJETO 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Acordo de Cooperação Técnica tem como objeto o desenvolvimento 

do Plano de Trabalho denominado como Anexo I, integrante do presente Acordo de Cooperação Técnica. 
 

CAPÍTULO II – DAS OBRIGAÇÕES 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – As obrigações da UNIOESTE e da UNILA são àquelas previstas no Plano de 

Trabalho do presente instrumento e nas cláusulas seguintes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Os partícipes serão, cada qual, responsáveis pelas atividades desenvolvidas por 

seus servidores, estudantes ou profissionais, em decorrência do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – O presente instrumento não estabelece nenhum vínculo empregatício ou de 

qualquer natureza profissional entre os agentes dos partícipes envolvidos neste Acordo de Cooperação 

Técnica, ficando isentos de qualquer obrigação de natureza trabalhista, previdenciária, tributária e securitária 

em relação aos profissionais da instituição parceira. 

 
CLÁUSULA QUINTA – Cada parte responsabilizar-se-á por prejuízos causados por si ou pelos seus 

prepostos a pessoas ou bens, na execução deste Acordo de Cooperação Técnica, e resultantes de atos ou 

omissões culposas, tais como negligência, imprudência ou imperícia, na medida em que tais danos não 

estejam cobertos por seguros. 

http://www.unila.edu.br/
http://www.unioeste.br/
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CAPÍTULO III – DOS RECURSOS 

 
CLÁUSULA SEXTA – O presente Acordo de Cooperação Técnica não contempla a transferência de 

recursos financeiros entre os partícipes e não possui natureza contratual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Eventuais despesas serão custeadas pelos respectivos orçamentos dos partícipes, 

não se aplicando ao presente instrumento as exigências estabelecidas no Decreto nº 11.531/2023 e na 

Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nº 507, de 24 de novembro de 2011. 
 

CAPÍTULO IV – DA GESTÃO 

 
CLÁUSULA OITAVA – Os partícipes designarão gestores responsáveis pelo acompanhamento, 

anotações e registros de ocorrências, cabendo a cada um o dever de orientar as atividades na sua 

respectiva esfera de atuação e manter as condições estabelecidas neste Acordo de Cooperação Técnica. 

 

CLÁUSULA NONA – Poderá haver, a qualquer tempo, substituição temporária ou definitiva dos 

gestores de qualquer um dos partícipes, bastando a comunicação aos outros partícipes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – Todas as comunicações entre os partícipes serão formalizadas por escrito, enca- 

minhadas aos gestores designados e protocoladas no ato do recebimento. 
 

CAPÍTULO V – DIVULGAÇÃO E PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Os partícipes comprometem-se a submeter, previamente a divul- 

gação, para o consentimento formal do outro, quaisquer trabalhos, resultados e inovações resultantes da 

colaboração prevista neste Acordo, bem como, a mencionar explicitamente a natureza e a proveniência 

da cooperação recebida, sendo vedada a sua utilização e divulgação, total ou parcial, sem o consenti - 

mento prévio e formal de ambas as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Os partícipes comprometem-se a proteger as Tecnologias e os di- 

reitos autorais conforme a legislação vigente, não importando a ausência de proteção, contudo, em re - 

núncia aos direitos ora regulados. 
 

CAPÍTULO VI – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –Os participes reconhecem que, para a execução da COOPERAÇÃO, 

será necessário o tratamento de determinados dados pessoais, e se comprometem a cumprir as disposições da 

Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de dados (‘LGPD’) e demais legislação 

aplicável à proteção de dados pessoais e privacidade (‘Leis Aplicáveis à Proteção de Dados’). 

 
 

CAPÍTULO VII – DA VIGÊNCIA 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O presente Acordo de Cooperação Técnica possui vigência de 5 

(cinco) anos, contados da data da assinatura, podendo ser modificado ou complementado, mediante comum 

acordo entre as partes e celebração de Termo Aditivo, desde que não haja mudança do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – A solicitação de alteração formulada por quaisquer dos partícipes 

deverá estar devidamente justificada e ser apresentada no prazo de até 60 (sessenta) dias antes do término da 

vigência deste instrumento, a qual será previamente apreciada pelas partes e, se aprovada, incorporada a este 

http://www.unila.edu.br/
http://www.unioeste.br/
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instrumento mediante Termo Aditivo. 
 

CAPÍTULO VIII – DA PUBLICAÇÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Como condição indispensável para a eficácia deste Acordo de 

Cooperação Técnica, o mesmo será publicado, sob a forma de extrato, no Diário Oficial da União, correndo 

as despesas por conta da UNILA e no Diário Oficial do Estado do Paraná, no prazo de até 20 (vinte) dias a 

contar de sua assinatura, em atendimento ao Art. 686 ao Decreto Estadual 10.086/2022, correndo as despesas 

por conta da Unioeste. 
 

CAPÍTULO IX – DA RESCISÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – O presente Ajuste poderá ser rescindido a qualquer tempo em comum 

acordo ou unilateralmente, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante comunicação por 

escrito à outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Nos casos de rescisão deste Acordo, as pendências ou trabalhos em fase 

de execução serão definidos e resolvidos por meio de Termo de Encerramento, definindo-se as 

responsabilidades relativas à conclusão de projetos e atividades ainda em execução. 
 

CAPÍTULO X – DO FORO E LITÍGIO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Os partícipes comprometem-se a submeter à conciliação eventuais 

controvérsias decorrentes do presente Ajuste, que será promovida pela Câmara de Conciliação e Arbitragem 

da Administração Federal (CCAF), no âmbito da Advocacia Geral da União, nos termos do Art. 109, I da 

Constituição Federal, do Decreto 10.608, de 2021 e da Portaria AGU 1.281, de 27 de setembro de 2007. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – Não logrando êxito à conciliação, o foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária 

de Foz do Iguaçu será competente para dirigir as questões decorrentes deste Acordo de Cooperação Técnica, 

caso não possam ser resolvidas pela mediação administrativa, por força do art. 109, inciso I e §2º, ambos da 

Constituição Federal. 

 

Foz do Iguaçu, datado e assinado eletronicamente. 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

INTEGRAÇÃO 

LATINO-AMERICANA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE 

DO PARANÁ 

 

 

 

 
  

Diana Araujo Pereira 

Reitora 

Alexandre Almeida Webber 

Reitor
 

http://www.unila.edu.br/
http://www.unioeste.br/
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ANEXO 1 – PLANO DE TRABALHO

1. DADOS DOS PARTÍCIPES

Partícipe I – Universidade Federal da Integração Latino-Americana – UNILA, doravante denominada 
simplesmente  UNILA,  neste  ato  representada  pela  sua  Reitora,  a  Sra.  Diana  Araújo  Pereira,  
devidamente qualificada no Acordo de Cooperação Técnica pactuado entre a UNILA e a UNIOESTE.

Partícipe  II  –  Universidade  Estadual  do  Oeste  do  Paraná,  doravante  denominada  simplesmente 
UNIOESTE, neste ato representada pelo seu reitor o Sr. Alexandre Almeida Webber, já devidamente 
qualificado no Acordo de Cooperação Técnica pactuado entre a UNILA e a UNIOESTE.

2. DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO

a) Identificação do objeto: Credenciamento da professora Priscila Gleden Novaes da Silva, 
docente efetiva da UNILA, ao quadro de docentes colaboradores externos junto ao Programa 
de  Pós-Graduação  Stricto  Sensu em  Educação  em  Ciências  e  Educação  Matemática 
(PPGECEM), nível mestrado e doutorado, oferecido pela UNIOESTE, campus Cascavel-PR.

b) Período de Execução: de 2025 a 2029 (vigência de quatro anos)

c) Contrapartidas:

I – UNILA:

1. Estabelecer semestralmente, através do Plano Individual de Trabalho Docente, a carga 
horária que a mesma dedicará ao desenvolvimento das atividades aqui propostas em 
cada semestre,  durante a  vigência  deste acordo.  A carga horária  em questão será 
aprovada pelas instâncias competentes no âmbito do Instituto Latino-Americano de 
Ciências da Vida e da Natureza da UNILA.

II – PARCEIRO:

1. Disponibilizar ao docente uma parcela do recurso financeiro destinado ao PPGECEM 
pela CAPES para custeio da pesquisa desenvolvida pelo(a) orientado(a).

2. Disponibilizar  o  uso  de laboratórios  e  equipamentos  para  o  desenvolvimento das 
pesquisas.

d) Obrigações dos partícipes:

www.unila.edu.br
UNILA, endereço: AV. Sílvio Américo Sasdelli, 1.842 – Vila A – Foz do Iguaçu -PR

Fone: (45) 3522-9678 – E-mail: convenios.proint@unila.edu.br
1m

http://Www.unila.edu.br/
mailto:convenios.proint@unila.edu.br


Ministério da Educação
Universidade Federal da Integração Latino-Americana

Pró-Reitoria de Relações Institucionais e Internacionais
Divisão de Convênios Nacionais e Internacionais

Cabe  a  ambas  as  partes,  desenvolver  todas  as  atividades  a  cada  uma  dela  atribuídas, 
conforme o cronograma, de forma a cumprir as Metas estabelecidas. Eventuais necessidades 
de alteração nas atividades em relação ao planejado deverão ser comunicadas e os ajustes 
realizados.

h) Unidade responsável:

Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza - ILACVN

i) Coordenadores pela UNILA:

Titular: Prof. Dr. Luciano Calheiros Lapas, SIAPE 1517967, Diretor do ILACVN

Auxiliar (opcional):

j) Coordenadores pela UNIOESTE:

Titular: Prof. Dr. Clodis Boscarioli, Coordenador do Programa

Auxiliar (opcional):

3. JUSTIFICATIVA DO INTERESSE PÚBLICO ENVOLVIDO NA PARCERIA

A área de formação, atuação e experiência da professora Priscila Gleden Novaes da Silva nos 

temas  envolvendo  formação  de  professores  que  ensinam  matemática;  práticas  educativas  e 

formativas com tecnologias digitais  e criatividade no ensino e na aprendizagem de matemática 

alinham-se  com  a  linha  da  Educação  Matemática.  O  público-alvo  do  PPGECEM  nesta  linha  de 

pesquisa  é  composto  majoritariamente  por  professores  e  profissionais  de  diferentes  áreas,  e 

encontra nesta parceria uma oportunidade de avançar em atividades e pesquisas que fortalecem o 

cenário  educacional,  especialmente,  educação  matemática. Dessa  forma,  contribuindo  para  a 

formação  de  pesquisadores  comprometidos  com o avanço  científico  em educação  matemática, 

fortalecendo os vínculos entre ensino, pesquisa e inovação. Além disso, essa colaboração amplia as 

www.unila.edu.br
UNILA, endereço: AV. Sílvio Américo Sasdelli, 1.842 – Vila A – Foz do Iguaçu -PR

Fone: (45) 3522-9678 – E-mail: convenios.proint@unila.edu.br
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possibilidades de atuação e produção acadêmicas da docente e promove o intercâmbio acadêmico 

entre as  duas  instituições,  aumentando a produção  científica  conjunta,  fomentando a troca de 

experiências  e  o  desenvolvimento  de  projetos  interinstitucionais,  com benefícios  claros  para  a 

sociedade. O compartilhamento de conhecimentos e práticas educativas inovadoras gera impacto 

direto na formação dos profissionais envolvidos, refletindo-se em melhorias na educação básica e 

superior e, consequentemente, no desenvolvimento social e econômico, principalmente, o local e o 

regional. 

4. VINCULAÇÃO DAS AÇÕES DA PARCERIA COM O PDI DA UNILA

O estabelecimento do referido acordo atende, ainda que indiretamente, o objetivo institucional 

15.6  – Pesquisa,  mais  especificamente com o item 15.6.1,  que entre suas  diretrizes estabelece: 

Valorizar a atividade de pesquisa, promovendo a cultura científica e a complementaridade entre 

graduação e pós-graduação.

5. OBJETIVO GERAL

Credenciamento  da  professora  Priscila  Gleden  Novaes  da  Silva  como  docente  colaboradora 

externa junto ao Programa de Pós-Graduação em Educação em Ciências e Educação Matemática 

(PPGECEM) da UNIOESTE campus Cascavel.

5.1 OBJETIVOS ESPECÍFICOS

1. Orientação de alunos do PPGECEM no desenvolvimento de pesquisas e dissertações de mestrado 

em sua área de especialização;

2. Oferta de disciplinas junto ao referido Programa de Pós-Graduação, na cidade de Cascavel/PR.

www.unila.edu.br
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6. BENEFICIÁRIOS

Os  estudantes  selecionados  junto  ao  Programa  que  poderão  complementar  sua  formação 

acadêmica com os conhecimentos de domínio da docente através das disciplinas e orientações sob 

sua responsabilidade.

Os orientados da docente no Programa, que poderão desenvolver seus interesses particulares de 

formação específica e pesquisa convergentes às linhas de atuação do orientador.

Os  discentes  de  graduação  da  UNILA,  em  especial  da  licenciatura  em  matemática,  seja  pelos 

conhecimentos da docente aprimorados pelo trabalho no Programa, seja pela oferta de projetos de 

extensão ou pesquisa ligados às pesquisas desenvolvidas no programa, ou ainda, estudantes que 

eventualmente  possam  se  candidatar  e  serem  aprovados  no  processo  seletivo  e  continuar  sua 

formação.

A sociedade em geral, que poderá se beneficiar dos resultados das pesquisas desenvolvidas em 

ensino por meio da área de concentração Educação em Ciências e Educação Matemática.

7. RESULTADOS ESPERADOS

1. Compartilhamento do conhecimento e experiência da docente com os estudantes do PPGECEM 

por meio da(s) disciplina(s) oferecida(s);

2.  Desenvolvimento  de  projeto  de  pesquisa  e  produção  de  dissertação  de  mestrado  mediante 

orientação e/ou coorientação;

3. Apresentação e publicação dos resultados em eventos e periódicos científicos especializados;

4. Estreitamento da cooperação acadêmico-científica entre UNIOESTE e UNILA;

5. Desenvolvimento da pesquisa científica em formação de professores que ensinam matemática; 

práticas educativas e formativas com tecnologias digitais e criatividade no ensino de matemática.

www.unila.edu.br
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8. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Etapa Atividade Meta Período de Execução
Início Término

1

Preparação de aulas teóricas e 
práticas; aulas conforme plano 

de ensino aprovado no 
Colegiado do Programa

Oferta de 
disciplinas 

Fevereiro de 
2025

Janeiro de 
2029

2

Atendimento semanal do aluno 
em orientação; planejamento 
das atividades; indicação de 

bibliografia; definição de 
metodologias; auxílio na coleta, 

produção e interpretação de 
dados; redação da dissertação

Orientação de 
dissertação

Fevereiro de 
2025

Janeiro de 
2029

3
Participação em processo 
seletivo de candidatos em 

Cascavel

Aplicação de 
prova

Fevereiro de 
2025

Janeiro de 
2029

4
Presidir as bancas de defesa 

pública das dissertações de cada 
orientado

Bancas de 
defesa de 

dissertação

Fevereiro de 
2025

Janeiro de 
2029

O presente Plano de Trabalho se remete às todas as regras, condições e informações constantes no 

Acordo de Cooperação Técnica pactuado entre a UNILA e a UNIOESTE, em 07/10/2024.

Foz do Iguaçu, (PR), 07 de outubro de 2024.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO 
LATINO-AMERICANA

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO 
PARANÁ
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___________________________________
Diana Araújo Pereira

Reitora
SIAPE

______________________________________
Alexandre Almeida Webber

Reitor
 

___________________________________
Luciano Calheiros Lapas
Coordenador do Plano

Professor Associado
SIAPE 1517967

_____________________________________
Clodis Boscarioli

Coordenador do Plano
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17/Dez/Z019 - Ediçáo n'0586 5

II - CRISTIANO MENEGHETTI RIBAS, RG n'.031.031-0, representante da
Secretaria de Estado da Justiça, Família e Trabalho —SEJUF, como conselheiro
suplente, em substituição a ADRIANA SANTOS DE OLIVEIRA.
Art. 2.'ste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Cuntiba, em 17 de dezembro de 2019, 198'a Independência e 131'aRepública.

rama, ficando exonerada CRISTIANE DE LIMA REVESSO PEIXOTO, RG
n'3388404.

Art. 2 'ste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 17 de dezembro de 2019, 19S'a Independência e 131'a Repú-
blica.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR
Governador do Estailo

GUTO SILVA
Chefe da Casa Civil

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR
Governador do Estado

GUTO SILVA
Chefe da Casa Civil

NEY LEPREVOST NETO
Secretário de Estado da Justiça, Família e Trabalho

125960/2019

NEY LEPREVOST NETO
Secretário de Estado da Justiça, Família e Trabalho

125967/2019

DECRETO N'.714

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
e ainda, em cumprimento a decisão judicial contida nos autos de n'020804-
07.2019.8.16.0000,da 5" Câmara Civel do Tribunal de Justira do Estado do Para-
ná —TJPR, conforme consubstanciada no protocolado n'5.958.167-5,

I Despacho do Governador

DESPACHO DO GOVERNADOR DO ESTADO

DECRETA:
Art. l.'ica nomeado, em virtude de habilitação em Concurso Público, de acordo
com o art. 24, inciso II, da Lei n'.174, de 16 de novembro de 1970 e Leis

n'1.713,de 07 de maio de 1997, 14.269, de 22 de dezembro de 2003 e 14.825, de
12 de setembro de 2005, WAGNER VONDER BELINATO, RG n' 270.018-S,
para ocupar o cargo de Professor de Ensino Superior, na classe de Professor Ad-
junto, Regime de Trabalho de 40 horas semanais.
Art. 2.' nomeação destina-se ao suprimento de vagas de Professor de Ensino
Superior da Universidade Estadual de Maringá —UEM, e se dá em caráter provi-
sório, condicionada sua definitividade ao trânsito em julgado do processo referido
no preâmbulo.
Art. 3.'ste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 17 de dezembro de 2019, 198'a Independência e 131'a Repú-
bhca.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR
Governador do Estado

GUTO SILVA
Chefe da Casa Civil

REINHOLD STEPHANES
Secretário de Estado da Administração e da Previdência

125962/2019

DECRETO i I'.715

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, ten-
do em vista o disposto nas Leis n's 9.663, de 16 de julho de 1991 e 12.127,de 28
de abril de 1998 e o contido no protocolado n'6.233.081-1,

DECRETA:
Art. 1.'icam nomeados, de acordo com o artigo 24, inciso III, da Lei n'.174,
de 16 de novembro de 1970, ALEXANDRE ALMEIDA WEBBER, RG n'
474.121-9 e GILMAR RIBEIRO DE MELLO, RG n'.577.382-5, para exerce-

rem, em comissão, os cargos de Reitor —Símbolo DAS-I e Vice-Reitor —Símbolo
DAS-3, respectivamente, da Universidade Estadual do Oeste do Paraná —UNIO-
ESTE, com mandato de 4 (quatro) anos, a partir de I'e janeiro de 2020.
Art. 2.'ste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 17 de dezembro de 2019, 198'a Independência e 131'aRepíiblica.

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR
Governador do Estado

GUTO SILVA
Chefe da Casa Civil

125965/2019

DECRETO N'.716

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições,

DECRETA:
Art. 1.'ica uomeado, de acordo com o art. 24, inciso III, da Lei n'.174, de
16 de novembro de 1970, FRANCISCO JOSE BOCHI, RG n'.395.468-2, para
exercer, em comissão, o cargo de Chefe de Escritório Regional —Símbolo DAS-5,
da Secretaria de Estado da Justiça, Faniília e Trabalho, no município de Umua-

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

16.222.862-5/19 - "De acordo com os elementos de informação constantes no
PROTOCOLADO n.'6.222.862-5, RATIFICO, nos ter-
mos do art. 4', ã1', inc. IV, do Anexo, do Decreto Estadual

n'.709/2019,a autorização contida no Despacho n'07/2019,
da Procuradora-Geral do Estado. PUBLIQUE-SE e encami-
nhe-se a Procuradoria Geral do Estado. Em 17/12/19". (Enc.
proc. a PGE, em 17/12/19).

126031/2019

I Despachos do
Chefe da Casa Civil

DESPACHOS DO CHEFE DA CASA CIVIL

GOVERNADORIA

16.273.704-0/19 - "De acordo com as informações constantes no protocolado
n'6.273.704-0e em função da competência conferida pelo art.

I; inc. II, do Decreto Estadual n'0.432/2014, AUTORIZO
o afastamento da servidora FABIANE ALINE ACORDES,
RG n'.675.927-6, para se ausentar do Pais a fim de partici-
par do curso "Coniprehensive Disaster Reduction", ofertado
pela Agência de Cooperação Internacional do Japão (JICA),
durante o período de 04 de janeiro de 2020 a 24 de fevereiro
de 2020, a realizar-se no Japão, sem ônus para o Estado do
Paraná, nos termos do art 2', inc. III, do Decreto Estadual
n'44/1995. PUBLIQUE-SE e encaminhe-se para as provi-
dências legais. Em 17/12/19". (Enc. proc. a DEFESA CIVIL,
17/12/19).

16.271.873-8/19 - "De acordo com as iuformações constantes no protocolado
n'6.271.873-8,e em função da competência conferida pelo art.

I', inc. II, do Decreto Estadual n'0.432/2014, AUTORIZO
o afastamento do servidor TADEU ATILA MENDES, RG

n.'.980.673-1,Chefe de Departamento de Assistência Social da
Secretaria de Estado da Justiça, Familia e Trabalho, para par-
ticipar, como orador em mesa redonda sobre Inovação Social
na Ação Social no Brasil e eni Portugal no evento "Ecossiste-
ma de Inovação Social Empreendedora", representando a Se-
cretana na visita técnica e palestra no PCE—Creative Science
Park, proniovido pela I.lniversidade de Aveiro, no periodo de
17 a 20 de dezembro de 2019, na cidade Aveiro, Portugal,
com onus limitados aos venciinentos, nos ternios do art. 2',
inc. II, do Decreto Estadual n'44/1995. PUBLIQUE-SE
e encaminhe-se para as providências legais. Em 17/12/19".
(Enc. proc. a SETI, 17/12/19).

126032/2019

Imprensa Neg
lnlctnl

ABANA
no ão ixoo

Iate B ~ éPu&riCi õ85 e iCiaiS.
Mais seguranra ao cidadão paranaense.

v/.imprensaoficial.pr.gov.br

jussara.wammes
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Atos do Poder Executivo
MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2023

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XIII, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 94, caput, inciso I,
e § 2º, no art. 96, caput, inciso I, e no art. 97, caput, inciso I, da Lei nº 6.880, de 9 de
dezembro de 1980, resolve:

TRANSFERIR, a pedido,

a partir de 15 de junho de 2023, para a reserva remunerada, o General de Exército
EDUARDO ANTONIO FERNANDES, do Comando do Exército.

Brasília, 13 de junho de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Múcio Monteiro Filho

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

DECRETOS DE 13 DE JUNHO DE 2023

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 16, caput, inciso I,
da Lei nº 5.540, de 28 de novembro de 1968, resolve:

N O M EA R

DIANA ARAUJO PEREIRA, Professora da Universidade Federal da Integração Latino-Americana,
para exercer o cargo de Reitora da referida Universidade, com mandato de quatro anos.

Brasília, 13 de junho de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Camilo Sobreira de Santana

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 12 da Lei nº 11.892,
de 29 de dezembro de 2008, resolve:

N O M EA R

MOISÉS JOSÉ ROSA SOUZA, Professor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Rondônia, para exercer o cargo de Reitor do referido Instituto, com mandato de quatro anos.

Brasília, 13 de junho de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Camilo Sobreira de Santana

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 12 da Lei nº 11.892,
de 29 de dezembro de 2008, resolve:

R ECO N D U Z I R

CARLOS GUEDES DE LACERDA, Professor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Alagoas, ao cargo de Reitor do referido Instituto, com mandato de quatro anos.

Brasília, 13 de junho de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Camilo Sobreira de Santana

MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA

DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2023

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º, § 2º, alínea "c", da
Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733, de 18 de
janeiro de 1973, resolve:

D ES I G N A R

RODRIGO SANT´ANA, Professor e Pesquisador da Escola do Mar, Ciência e Tecnologia da
Universidade do Vale do Itajaí, para participar da 3ª Reunião Intersessional do Painel 1 da
Comissão Internacional para a Conservação do Atum e afins do Atlântico - ICCAT, com
ônus, no período de 17 a 24 de junho de 2023, inclusive trânsito, na cidade de Madri,
Reino da Espanha.

Brasília, 13 de junho de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
André Carlos Alves de Paula Filho

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETOS DE 13 DE JUNHO DE 2023

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 39 e no art. 41 da
Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, e no art. 18, caput, inciso I, do Regulamento
de Pessoal do Serviço Exterior, aprovado pelo Decreto nº 93.325, de 1º de outubro de
1986, resolve:

N O M EA R

ANTONIO DE AGUIAR PATRIOTA, Ministro de Primeira Classe do Quadro Especial da Carreira
de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do
Brasil no Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, removendo-o, ex officio, da
Embaixada do Brasil no Cairo para a Embaixada do Brasil em Londres.

Brasília, 13 de junho de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Mauro Luiz Iecker Vieira

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 39 e no art. 41 da
Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, e no art. 18, caput, inciso I, do Regulamento
de Pessoal do Serviço Exterior, aprovado pelo Decreto nº 93.325, de 1º de outubro de
1986, resolve:

N O M EA R

FREDERICO SALOMÃO DUQUE ESTRADA MEYER, Ministro de Primeira Classe do Quadro
Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o
cargo de Embaixador do Brasil no Estado de Israel, removendo-o, ex officio, do Consulado-
Geral do Brasil em Cantão para a Embaixada do Brasil em Tel Aviv.

Brasília, 13 de junho de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Mauro Luiz Iecker Vieira

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 39 e no art. 41 da
Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, e no art. 18, caput, inciso I, do Regulamento
de Pessoal do Serviço Exterior, aprovado pelo Decreto nº 93.325, de 1º de outubro de
1986, resolve:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRACAO LATINO-AMERICANA
CNPJ: 11.806.275/0001-33 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:39:13 do dia 26/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/02/2025.
Código de controle da certidão: EE5E.A846.2FB5.79DC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 034427603-11

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.806.275/0001-33
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 24/12/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU C.NPJ :76.206.606/0001-40
Praça: Getulio Vargas, Nº280 - Centro - CEP: 85851-340 Foz do Iguaçu - PR E-mail:

24horas@pmfi.pr.gov.br Página inicial: http://www.pmfi.pr.gov.br/

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS  - PESSOA JURIDICA
Nº   2284585/2024

A transmissão dessa certidão poderá ser solicitada na página da Secretaria Municipal da Fazenda
(www2.pmfi.pr.gov.br/24horas) através do código de atualizações Nº 2284585
Aprovado pelo Decreto nº 23988/2015
Emitente: 24horas

Nome do Requerente: UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

Razão Social: UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

CNPJ: 11806275000133

CME: 112682

Ativ. Principal: -

Endereço: AVENIDA SÍLVIO AMÉRICO SASDELLI Nº: 1842

Bairro: VILA A - ITAIPU

Complemento: EDIF. LORIVO

Cidade: FOZ DO IGUAÇU UF: RP

Finalidade:

Observação:

Situação do CME: Empresa com situação de Cadastro ATIVA

Atendendo à solicitação da parte interessada, forneça-se os registros do DEPARTAMENTO DE RECEITA, e
constatou-se a INEXISTÊNCIA de subsídios tributários vencidos em nome da contribuição acima identificada. Fica
resalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar subsídios posteriormente constatados, mesmo referente ao
período nesta certidão compreendido

Foz do Iguaçu PR segunda-feira, 26 de agosto de 2024 às 00h00.
Certidão Válida até   24/11/2024

CERTIDÃO CONCEDIDA GRATUITAMENTE

26/08/2024, 10:46 Certidão

www2.pmfi.pr.gov.br/24Horas/Certidoes/frmTribCertidao.aspx?CertNegID=wHpZ/Xeehis= 1/2



Empresas cadastradas para o CNPJ:
CMC CNPJ Razão Social Situação
48452 11806275000133 UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA EXCLUSIVO DE OFÍCIO
64790 11806275000133 UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA EXCLUSIVO DE OFÍCIO
67484 11806275000133 UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA ATIVA
69663 11806275000133 UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA NÃO RENOVAR
101266 11806275000133 UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA ATIVA
112682 11806275000133 UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA ATIVA

26/08/2024, 10:46 Certidão

www2.pmfi.pr.gov.br/24Horas/Certidoes/frmTribCertidao.aspx?CertNegID=wHpZ/Xeehis= 2/2



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRACAO LATINO-AMERICANA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 11.806.275/0001-33
Certidão nº: 51218288/2024
Expedição: 23/07/2024, às 14:35:18
Validade: 19/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRACAO LATINO-AMERICANA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.806.275/0001-33,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.806.275/0001-33
Razão

Social: UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRACAO LATINO AMERICANA

Endereço: AV TANCREDO NEVES 6731 BL 04 / JARDIM ITAIPU / FOZ DO IGUACU / PR
/ 85856-970

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/09/2024 a 25/10/2024

Certificação Número: 2024092606061806154100

Informação obtida em 01/10/2024 08:57:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

01/10/2024, 08:57 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 10/10/2024

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA Nº 184/2024 - DICONI/CRI/PROINT 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 10/10/2024 14:14 )
ARCELO LUIS PEREIRA

ADMINISTRADOR 

DICONI (10.01.05.26.01.04)

Matrícula: ###459#5

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , https://sig.unila.edu.br/documentos/ 184 2024
tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA 10/10/2024

3e0507bbda

https://sig.unila.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


De : direcao ilacvn <direcao.ilacvn@unila.edu.br>
Assunto : Re: Credenciamento docente PRISCILA GLEDEN N.

SILVA - PPGCEM - Unioeste
Para : Convenios Proint <convenios.proint@unila.edu.br>

Zimbra arcelo.pereira@unila.edu.br

Re: Credenciamento docente PRISCILA GLEDEN N. SILVA - PPGCEM - Unioeste

Qui, 10 de out de 2024 10:37

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

Prezados e Prezadas, bom dia

O fluxo que adotamos é passar pelo colegiado correspondente - no caso consuni - após a
abertura do processo pela Diconi, visto que não temos como pautar o tema sem o
respectivo processo. Com o processo, faremos a formalização solicitada, bem como
incluíremos a declaração da docente relacionada aos impactos institucionais.

favor confirmar ,

grata

Lígia da Fré Winkert | Secretária Executiva

ILACVN

Dpto Administrativo ILACVN

45 3522 - 9959

10/10/2024, 13:41 Zimbra

https://correio.unila.edu.br/h/printmessage?id=2dc43454-430a-495c-ba98-6d58c190ba10:76426&tz=America/Araguaina 1/3
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unila

De: "Convenios Proint" <convenios.proint@unila.edu.br>
Para: "Departamento Administrativo - ILACVN" <administrativo.ilacvn@unila.edu.br>,
"Direcao - ILACVN" <direcao.ilacvn@unila.edu.br>
Enviadas: Quarta-feira, 9 de outubro de 2024 17:15:46
Assunto: Credenciamento docente PRISCILA GLEDEN N. SILVA - PPGCEM - Unioeste

Bom dia... Como estão???

Em atenção ao pedido de celebração do acordo de cooperação técnica entre Unila e UFC
(OFÍCIO N° 164-2024-ILACVN), para credenciamento docente PRISCILA GLEDEN N.
SILVA no Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Educação em Ciências e Educação
Matemática - PPGCEM - Unioeste, Cascavel, solicitamos a gentileza de nos
encaminhar documento (ata colegiado, ofício, ou similar) que formalize a inexistência de
prejuízo/impacto institucional (laboral da servidora e sobrecarga dos demais servidores
docentes) com o credenciamento da citada servidora.

Certo da atenção, ficamos no aguardo para prosseguir com os respectivos protocolos
para o credenciamento.

Att

Arcelo Luis Pereira

10/10/2024, 13:41 Zimbra

https://correio.unila.edu.br/h/printmessage?id=2dc43454-430a-495c-ba98-6d58c190ba10:76426&tz=America/Araguaina 2/3
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Administrador | CRA-PR 24381
Me. em Economia Aplicada

Divisão de Convênios Nacionais e Internacionais (DICONI/PROINT)

Quer falar comigo?  (45) 9 9972 9513

10/10/2024, 13:41 Zimbra

https://correio.unila.edu.br/h/printmessage?id=2dc43454-430a-495c-ba98-6d58c190ba10:76426&tz=America/Araguaina 3/3
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 10/10/2024

CÓPIA DE E-MAIL Nº 64/2024 - DICONI/CRI/PROINT 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 10/10/2024 14:14 )
ARCELO LUIS PEREIRA

ADMINISTRADOR 

DICONI (10.01.05.26.01.04)

Matrícula: ###459#5

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , tipo: https://sig.unila.edu.br/documentos/ 64 2024
, data de emissão:  e o código de verificação: CÓPIA DE E-MAIL 10/10/2024 f6fda24024
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

DIVISÃO DE CONVÊNIOS NACIONAIS E INTERNACIONAIS 

PARECER Nº 56/2024/DICONI/CRI/PROINT 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Foz Do Iguaçu-PR, 10 de outubro de 2024.

 À PROINT,

O respectivo processo trata do Acordo de Cooperação Técnica que entre si pretendem celebrar
Unila e Unioeste, tendo como objeto o "Credenciamento da servidora Priscila Gleden Novaes
da Silva, docente efetiva da UNILA, ao quadro de docentes colaboradores externos junto ao
Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Educação em Ciências e Educação Matemática

.(PPGECEM), nível mestrado e doutorado, oferecido pela UNIOESTE, campus Cascavel/PR

Considerando que a celebração do presente instrumento foi demandada pela Macrounidade
interessada (documento 1), e que os documentos imprescindíveis à continuidade dos trâmites
foram juntados ao processo por esta unidade:

- (documento 2);Documento de Oficialização de Demanda de Convênio 
- Autorização Credenciamento - Unioeste (documento 3);

 - Termo de Adesão - Unioeste (documento 4);
- Minuta do Instrumento (documento 5);
- Minuta Plano de Trabalho (documento 6);

 - Documentos de Habilitação Jurídica do Parceiro (documento 7);
- Documentos de Habilitação Jurídica da Unila (documento 8 e 9) e,

Encaminhamos os autos para ciência e posterior envio ao ILACVN, para que, conforme
pedido do seu Departamento Administrativo (documento 10), encaminhem à análise e
emissão de parecer colegiado acerca do credenciamento da servidora interessada junto ao
PPGECEM.

Após juntada do parecer colegiado aos autos, visando a maior celeridade, solicitamos
gentilmente que o ILACVN encaminhe os respectivos autos para apreciação da Procuradoria
Federal junto à Unila .

Sendo isso, ficamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

(Assinado digitalmente em 10/10/2024 16:13)
ELIANE AUGUSTIN DO NASCIMENTO

CHEFE DE DIVISAO

DICONI (10.01.05.26.01.04)

Matrícula: ###417#1



Processo Associado: 23422.018991/2024-05

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.unila.edu.br/public/documentos/index.jsp 56
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

PRÓ-REITORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS 

DESPACHO Nº 191/2024/PROINT 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Foz Do Iguaçu-PR, 11 de outubro de 2024.

AO ILACVN

Após ciência desta Pró-Reitoria e com base na Portaria UNILA nº 287/2020/GR,
publicada no Boletim de Serviço nº 73, de 21 de agosto de 2020, encaminhamos o
presente processo para avaliação e manifestação, em atenção ao PARECER Nº 56
/2024/DICONI/CRI/PROINT (Item 11), que trata das providências adotadas para a
instrução e cumprimento de etapas técnicas.

Posteriormente, gentilmente solicitamos o encaminhamento dos autos à
Procuradoria Federal junto à UNILA para manifestação jurídica.

(Assinado digitalmente em 11/10/2024 10:32)
SUELLEN MAYARA PERES DE OLIVEIRA

PRO-REITOR(A)

PROINT (10.01.05.26)

Matrícula: ###260#8

Processo Associado: 23422.018991/2024-05
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA 

DECLARAÇÃO Nº 29/2024/ILACVN 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Foz Do Iguaçu-PR, 30 de outubro de 2024.

Eu, PRISCILA GLEDEN NOVAES DA SILVA Siape 2192164, professora da Universidade
Federal da Integração Latino-Americana, declaro que a minha participação como DOCENTE
PERMANENTE do Programa de Pós-graduação em Educação em Ciências e Educação
Matemática (PPGECEM) da Universidade Estadual do Oeste do Paraná (Unioeste - Cascavel)
NÃO acarretará em prejuízos à UNILA no que se refere as minhas atividades de Ensino,
Pesquisa e Extensão.

Atenciosamente,

(Assinado digitalmente em 30/10/2024 15:51)
PRISCILA GLEDEN NOVAES DA SILVA

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

ILACVN (10.01.06.03.04)

Matrícula: ###921#4

Processo Associado: 23422.018991/2024-05
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA 

DESPACHO Nº 151/2024/ILACVN 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Foz Do Iguaçu-PR, 30 de outubro de 2024.

 PARA CICN

Encaminha-se o presente processo para aprovação no âmbito do CICN do credenciamento da
docente PRISCILA GLEDEN NOVAES DA SILVA, como docente permanente do
PPGECEM - Programa de Pós-Graduação em Educação em Ciências e Educação Matemática
- UNIOESTE, CAMPUS Cascavel - PR.

 Após, retornar o processo para aprovação no âmbito do CONSUNI ILACVN.

Atenciosamente,

(Assinado digitalmente em 30/10/2024 15:48)
LIGIA DA FRE WINKERT

CHEFE DE DEPARTAMENTO

DAILACVN (10.01.06.03.04.01)

Matrícula: ###502#3

Processo Associado: 23422.018991/2024-05
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 

CENTRO INTERDISCIPLINAR DE CIÊNCIAS DA NATUREZA 

DESPACHO Nº 13/2024/CICN/ILACVN 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Foz Do Iguaçu-PR, 06 de novembro de 2024.

Ao
CONSUNICVN
a/c.: Prof. Luciano C. Lapas, presidente

Remetemos ao egrégio CONSUNICVN o presente processo, 
23422.018991/2024-05.

Trata-se de uma solicitação de credenciamento no programa de pós-
graduação em Educação em Ciências e Educação Matemática (PPGECEM), 
da UNIOESTE de Cascavel/PR, requisitado pela prof.a. Priscila Gleden 
Novaes da Silva, SIAPE 2192164, do CICN/ILACVN.

 Considerando o documentos apensados a este processo, nas ordens de 01 a 
13, e, sobretudo, o de ordem 13, onde a interessada assegura que participar 
das atividades do PPGECEM não afetará suas atividades laborais na UNILA 
(ou seja, ela continuará com a incumbência dos caraga horária semanal mínima de 8hs aqui 

na UNILA), damos parecer favorável à continuação do credenciamento em 
comento, aprovando-o no CICN em ad referendum.

 Em ocasião oportuna futura, esta decisão ad referendum será apreciada pelo 
Colegiado do CICN, com o devido registro em ata.

Sem mais, subscrevemos,

(Assinado digitalmente em 06/11/2024 18:44)
FABIO SILVA MELO

COORDENADOR

CICN (10.01.06.03.04.04)

Matrícula: ###518#3

(Assinado digitalmente em 07/11/2024 08:59)
PAULA ANDREA JARAMILLO ARAUJO

COORDENADOR

CICN (10.01.06.03.04.04)

Matrícula: ###825#0

Processo Associado: 23422.018991/2024-05

https://www5.unioeste.br/portalunioeste/pos/ppgecem


Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.unila.edu.br/public/documentos/index.jsp 13
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2024 DESPACHO 06/11/2024 1642a42fad

https://sig.unila.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

